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CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESTE ESTADO DE MAÍO GROSSO DO SUL

Compíomisso com ô Cidadão

PROJETO DE LEI N" 4, DE 5 DE ABRIL DÉ.2O22

Autora Ver.: Kalícia de Brito (MDB)

Art. 10 Fica instituído no Município de sáo Gabriel do oeste o Banco de armaçáo de

óculos,provenientesdedoaçoes,paraofornecimentogratuitoaSpessoasem
situaçáo de vulnerabilidade econômica.

Art. 20 A doaçáo pode ser realizada por qualquer pessoa física ou juridica, que

depositará as ármaçôes ou óculos nas urnas disponíveis em postos de saúde e outros

locais públicos ou privados de fácil acesso.

Art. 30 0 Banco de armação de óculos Íica sob a coordenação da secretaria Municipal

de Assistência social, que disponibilizará as urnas coletoras e, preliminarmente,

ptceOera à retirada das lentes dos óculos, para posterior distribuição das armaçóes'

Art. 40 Para usufruir dos benefícios estabelecidos nesta Lei a pessoa deve apresentar

o receituário médico que comprove a necessidade de óculos, assim como sua

situação de vulnerabilidade econômica.

Art.5.ParaaimplementaçãodoBancodearmaçãodeóculosoMunicipiopodecontar
cám-a partlcipação de entÍdades públicas e privadas que desenvolvem açÕes na área

social.

Art.6ooMunicípiorealizarâcampanhasafimdeincentivaradoaçáodeóculose
armações Prevista nesta Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

lnstitui o Banco de armaçáo de óculos no

município de São Gabriel do Oeste.
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Kalícia de Brito

Vereadora
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Sáo Gabriel do Oeste-MS, 5 de abril de 2022'
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ESTADO OE M ÍO GROSSO OO SUL

PROJETO DE LEI N" 4, DE 5 DE ABRIL DE2O22

Autora Ver.: Kalícia de Brito (MDB)

Justificativa:

A saúde ocular é de extrema importância no contato do indivíduo com o mundo ao

seuredor,sendoresponsávelpor85%dessainteraçáo.segundoaoMS,comsimples
técnicas como a avaliação da acuidade visual, poderíamos colaborar na redução da

cegueira mundial em qúase 70%. Alem disso, cerca de 20o/o das crianças em idade

ã.õàf", apresentam algum problema ocular, os quais são difíceis de serem notados

devido à diÍiculdade dé comunicação da criança, mas facilmente evitados mediante

ações de promoção e de Prevenção

sabedores que os problemas visuais podem acaretar dificuldade de concentração e,

aoÃrãqr"ntérente, um baixo rendimento escolar para as crianças e os jovens,

áár""uá.o. que poderíamos dar nossa parcela de contribuição para a diminuição

ããsie proutema, assim como, também para os adultos que não possuem condições

de adquirir uma armação de óculos.

com o presente projeto a comunidade poderá doar seus óculos em bom estado, que

ãpOi .Jr.. retiradás a lentes e revisados serão doados às pessoas sem condiçóes

de adquirir as armaçóes.

Assim'aSpessoasquepossuemóculosquenãomaissãoutilizadospodemfazera
doação dos mesmos, com a certeza de que estão prestando um serviço de assistência

social.
por Íim, entendendo tratar-se de um proieto de grande relevância para a comunidade

de interesse social, esperamos a acolhiáa do presente Proieto pelos Nobres Pares.

São Gabriel do Oeste-MS,5 de abril de2022
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Vereadora
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ESTADO DT ÀAATO GROSSO OO SUL

Emenda MODIFICATIVA no 0l ao Projeto de Le i n' 04, de 05 de abril de 2022.

os vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, apresentam e

requerem a apreciação pelo Plenário, da Emenda Modificativa n' 01. ao Projeto de Lei

no 04, de 05 de abril de 2022, nos termos seguintes:

EMENDA MODIFICATIVA

o Art. 40, do Projeto de Lei no 04, de 05 de abril de 2022, passa a vigoraÍ com a

seguinte redação:

Art.4oParausufruirdosbeneficiosestabelecidosnestaLeiapessoadeve
apresentar o receituário médico que comprove a necessidade de óculos' as'çim

como sud situação de vulnerabilidade econômica, comprovada mediante

declaração do beneficiár io.

Sala de reuniões. I 7 de maio de 2022.
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